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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD

ATOS DO EXMº SENHOR SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO

EM:27.12.10
PORTARIA  Nº: 21.000-1492/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição – EC nº 41/03, a RAIMUNDO
NONATO VARANDA, ocupante do cargo de Prcurador do Estado, 4ª
Classe, do quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado - PGE,
matrícula n° 001922-4, com os proventos de R$ 17.414,01
(DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E UM
CENTAVO ) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:13.12.10
PORTARIA  Nº: 21.000-1466/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela
EC. nº 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição conforme valor do
benefício médio calculado, a GERALDO MAGELA MIRANDA,
ocupante do cargo de Médico, Classe III, padrão “E”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula n° 018255-9, com os proventos
de R$ 3.187,64 (TRES MIL, CENTO E OITENTA E SETE REAIS E
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada
no verso.

EM:09.12.10
PORTARIA Nº: 21.000-1461/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 3º da EC. nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição – EC nº 47/05, a  MARIA  DA CONCEIÇÃO CARVALHO
FEITOSA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível III,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 051987-1, com os proventos de R$ 1.511,19 (HUM
MIL, QUINHENT OS E ONZE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:13.12.10
PORTARIA  Nº: 21.000-1463/2010 – R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição – EC nº 41/03, a JOANA DE
DEUS CAMPELO DE SOUSA, ocupante do cargo de Agente Técnico
de Serviços, Classe I, Padrão “A”, do quadro de pessoal da Secretaria
do Trabalho e Empreendedorismo - SETRE, matrícula n° 008414-0, com
os proventos de R$ 743,65 (SETECENTOS E QUARENTA E TRES
REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:13.12.10
PORTARIA  Nº: 21.000-1468/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art. 40, § 1º, Inciso I, com redação dada pela E.C nº  41/03,
CONCEDER aposentadoria por invalidez com Proventos Proporcionais
ao tempo de contribuição, a MARIA DO PERPETUO SOCORRO
CARVALHO DO RÊGO MONTEIRO, ocupante do cargo de Agente
Técnico de Serviços, Classe II, Padrão “C”, do quadro de pessoal da
Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo - SETRE, matrícula n°
007624-4, com os proventos de R$ 524,83 ( QUINHENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:13.12.10
PORTARIA Nº: 21.000-1.469/10 - R E S O L V E, tornar sem efeito a
Portaria de nº 21.000-849 datada de 24/07/09 que de conformidade com
a CF/88, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, c/c o Art. 3º § 2º da EC nº 41/
03 que, CONCEDEU aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, a TOMÁZIA MARIA VIANA,
ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I,
Padrão “C”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula
do contracheque n° 078372-2, com os proventos de R$ 375,80
(TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:13.12.10
PORTARIA Nº: 21.000-1.470/2010 - R E S O L V E,  de conformidade
com a CF/88, Art.40, § 1º, Inciso III, alinea “b”, c/c o  Art. 3º, § 2º da EC. nº
41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária  com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, a TOMÁZIA MARIA VIANA,
ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão
“C”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula n° 078372-
2, com os proventos de R$ 296,15 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS
REAIS E QUINZE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:21.12.10
PORTARIA Nº: 21.000-1482/2010 - de conformidade com o Art. 3º da
EC. nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC nº
47/05, a MARIA  GUADALUPE COSTA, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe  I, Padrão “E”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 055451-X,
com os proventos de R$ 607,60 (SEISCENTOS E SETE REAIS E
SESSENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:22.12.10
PORTARIA Nº: 21.000-1476/2010 - R E S O L V E, de conformidade com a
CF/88, Art.40, § 4º, Inciso III,  c/c o  Art. 1º, Inciso I da LC nº 51/85,
CONCEDER aposentadoria voluntária especial por tempo de contribuição
com proventos integrais, a DURVAL PEREIRA DE SOUSA, ocupante do
cargo de Agente de Polícia, 1ª Classe, do quadro de pessoal da Secretaria
de Segurança Pública, matrícula n° 009281-9, com os proventos de R$
2.498,81 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS
E OITENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:21.12.10
PORTARIA Nº: 21.000-1479/2010 - R E S O L V E, de conformidade com a
CF/88, Art.40, § 4º, Inciso III,  c/c o  Art. 1º, inciso I da LC nº 51/85,
CONCEDER aposentadoria voluntária especial por tempo de contribuição
com proventos integrais, a JOÃO BORGES DE OLIVEIRA, ocupante
do cargo de Períto Criminal, Classe Especial, do quadro de pessoal da
Secretaria de Segurança Pública, matrícula n° 009097-2, com os proventos
de R$ 4.808,11 (QUATRO MIL, OIT OCENTOS E OITO REAIS E ONZE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:21.12.10
PORTARIA Nº: 21.000-1459/2010 - R E S O L V E,  de conformidade com a
CF/88, Art.40, § 1º, Inciso III, alinea “b”, com redação dada pela EC nº 41/
03, CONCEDER aposentadoria voluntária  por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, conforme benefício médio
calculado a LUIZ ALVES VIEIRA, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “D”, do quadro de pessoal da
Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, matrícula n° 045050-2, com os
proventos de R$ 497,01 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE
REAIS E UM CENTAVO) mensais, na forma discriminada no verso.

OF. 2426

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.° 464/GAB/2010        Teresina, 30 de dezembro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com fundamento
no inciso I, do §1º, do art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho da Presidente da Comissão do
Processo Administrativo Disciplinar nº 050/GPAD/2010, datado de
30.12.10, constante dos autos;

RESOLVE

SUSPENDER o prazo do Processo Administrativo Disciplinar
nº 050/GPAD/2010, instituído pela Portaria nº 422/GAB/2010, datada
de 30/11/10, publicada no Diário Oficial do Estado nº 226, de 02.12.10,
nos termos do inciso I, do § 1º, do art. 173, da Lei Complementar Estadual
n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
025, de 15.08.01, até que se conclua as diligências probatórias
mencionadas no despacho referido no considerandum  desta Portaria.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

OF. 927
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO PUBLICAÇÃO Nº. II/2010 
PROCESSO ADMINISTATIVO 204/10-MDER 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.000.6336/2010/CCEL 
CARTA CONVITE Nº. 14/2010/CCEL 
 

Objeto: Aquisição de Material de Laboratório 
Datas das Sessões: 16.12.2010 
Horários: 9:00hs 
Presidente da CPL: Fabiano Pereira da Silva 
Coordenação Geral: Wilson Gondim Cavalcanti Filho 
Pregoeiro: Raimundo Nonato Dourado Filho 
Adjudicação: 17.12.2010. 
Homologação: 28.12.2010. 
 
ITENS REGISTRADOS  
ITEM OBJETO ACIDO URICO ENZIMATICO 

01 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 10 34,32 343,20 

ITEM OBJETO ALBUMINA COLORIMETRICO 

02 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES KIT 10 17,60 176,00 

ITEM OBJETO ALÇA DE PLATINA OU NIQUEL CROMO C/ 3 mm DE DIAM. E 70 mm COMP 

03 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

E M M MOTA  DIST MULTMED ALPHA UNID 03 66,56 199,68 

ITEM OBJETO ALCOOL ABSOLUTO 99,5% 

04 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA ITAJA L 60 3,73 223,80 

ITEM OBJETO AMILASE CINETICA 

05 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES KIT 01 66,80 66,80 

ITEM OBJETO ANTI-COAGULANTE HEMOSTAB EDTA 

06 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN FRS 100 2,83 283,00 

ITEM OBJETO BASTÃO DE VIDRO 

07 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

E M M MOTA  DIST MULTMED LABORGLAS UNID 01 0,83 0,83 

ITEM OBJETO BILIRRUBINA DETERMINAÇÃO 

08 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 60 22,18 1.330,80 

ITEM OBJETO BILIRRUBINA PADRÃO 

09 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 05 12,00 60,00 

ITEM OBJETO BIOCAL FR C/ 3 ML 

10 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN FRS 04 50,00 200,00 

ITEM OBJETO BIOCONTROL N FR C/ 3 ML     

11 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN FRS 02 27,72 55,44 

ITEM OBJETO BIOCONTROL P FR C/ 3 ML 

12 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN FRS 02 27,72 55,44 

ITEM OBJETO CALCIO ARSENAZO  III C/100 ML 

13 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES FRS 10 41,00 410,00 

ITEM OBJETO CALCIO COLORIMETRICO 

14 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES KIT 10 22,00 220,00 

ITEM OBJETO CALDO VERDE BRILHANTE BILE 2% FRASCO C/ 500 G 

15 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED HIMEDIA FRS 05 133,65 668,25 

ITEM OBJETO CALIBRADOR MULTICAL     

16 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA LABTEST UNID 01 35,50 35,50 

ITEM OBJETO CAMARA DE NEUBAUER ESPELHADO 

17 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

LOPTIK UNID 01 135,88 135,88 

ITEM OBJETO CK- MB UV CINETICO ESTAVEL C/ 50 ML 

18 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES KIT 01 131,00 131,00 

ITEM OBJETO CK-NAC- CIMENTO CRYSTAL UV LIQUIDO ESTAVEL  C/ 50 ML 

19 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES KIT 01 83,60 83,60 

ITEM OBJETO COLESTEROL ENZIMATICO 

20 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 10 46,20 462,00 

ITEM OBJETO COLESTEROL HDL COLORIMETRICO 

21 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 10 10,40 104,00 

ITEM OBJETO COLESTEROL HDL DIRETO CINETICO 

22 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 10 15,00 150,00 

ITEM OBJETO CORANTE EA-36 

23 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES L 10 35,80 358,00 

ITEM OBJETO CORANTE PARA COLORAÇÃO DIFERENCIAL (INSTANT PROV) 
24 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

 E M M MOTA  DIST MULTMED LABORCLIN KIT 90 34,77 3.129,30 

ITEM OBJETO CREATININA CINETICA 

25 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES KIT 10 17,60 176,00 

ITEM OBJETO CREATININA COLORIMETRICA 

26 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES KIT 08 17,60 140,80 

ITEM OBJETO CURATIVO REDONDO MIOLO BRANCO – BLOOD FILME OVAL CAIXA C/ 300 
27 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

 E M M MOTA  DIST MULTMED COPERTINA CX 70 13,50 945,00 
ITEM OBJETO DEXTROSOL GLUTOL EM PÓ 

28 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA LABORCLIN L 04 13,20 52,80 

ITEM OBJETO ELETRODO DE CALCIO 
29 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
 OTIMA DISTRIBUIDORA PHOENIX PCT 01 2.310,00 2.310,00 

ITEM OBJETO ELETRODO DE POTÁSIO 

30 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA PHOENIX PCT 01 2.310,00 2.310,00 

ITEM OBJETO ELETRODO DE SÓDIO 

31 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA PHOENIX KIT 01 2.310,00 2.310,00 

ITEM OBJETO EQUIPO P/ TRANSFUSÃO DE SANGUE 

32 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

E M M MOTA  DIST MULTMED EMBRAMED UNID 900 0,99 
891,00 

 

ITEM OBJETO ESCOVA PARA LAVAR TUBO DE ENSAIO PEQUENO 

33 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

GLOBALTRA
DE 

UNID 10 1,28 12,80 

ITEM OBJETO 
ESCOVA P/ LAVAR VIDRAÇARIAS  - (DIAMETRO DE 40 MM, COMPRIMENTO DA 
ESCOVA 210 MM, COMPRIMENTO DO PINCEL 40 MM) 

34 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA J.PROLAB UNID 10 2,25 22,50 

ITEM OBJETO ESPATULA DE ATRES PACOTE  C/ 100 UNIDADES 

35 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA THEOTO PCT 100 4,38 438,00 

ITEM OBJETO ESTANTE P/ TUBO DE ENSAIO EM PVC C/72 LUGARES 

36 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA J.PROLAB UNID 02 16,00 32,00 

ITEM OBJETO FOSFATASE ALCALINA CINETICA 

37 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 10 31,41 314,10 

ITEM OBJETO GAMA GT – LIQUIDO ESTAVEL 

38 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BOCLIN KIT 05 54,12 270,60 

ITEM OBJETO GLICOSE ENZIMATICO 

39 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 30 34,18 1.025,40 

ITEM OBJETO HEMATOXILINA DE HARRIS 
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40 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA LABORCLIN L 10 66,00 660,00 

ITEM OBJETO SOLUÇÃO BROMELINA P/ SUSP DE HEMACIAS E ENZIMATICOS (DILUENT 1 ID-
DILUENT 1 (2X100 ML) SOLUÇÃO DE BROMELINA MODIFICADA 

41 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA DIAMED CX 04 580,00 2.320,00 

ITEM OBJETO SOLUÇÃO (LISS) MODIFICADA P/ SUSPENSÕES DE HEMACIAS (DILUENT 2) ID-
DILUENTE 2 (2X10 ML) SOLUÇÕES DE BAIXA FORÇA IONICA (LISS) 

42 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
 OTIMA DISTRIBUIDORA DIAMED CX 10 416,00 4.160,00 

ITEM OBJETO LAMINA EXTENSORA P/ESFREGÃO TAM 6X8 
43 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

 E M M MOTA  DIST MULTMED PROCLIN UNID 02 3,60 7,20 
ITEM OBJETO LAMINA FOSCA 26 X 76 

44 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA EXACTA CX 200 2,11 422,00 

ITEM OBJETO LAMINA P/ CAMARA  DE NEUBAER 

45 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA PERFECTA CX 05 7,66 38,30 

ITEM OBJETO LAMINULAS 24 X 24 

46 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA EXACTA CX 30 1,85 55,50 

ITEM OBJETO LAMINULAS 24 X 50 

47 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA EXACTA UNID 08 1,85 14,80 

ITEM OBJETO LAMPADA DE ALOGENIO DO APARELHO RA 50 

48 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BAYER UNID 02 1.400,00 2.800,00 

ITEM OBJETO LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 

49 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED PHILIPS UNID 02 25,35 50,70 

ITEM OBJETO LANCETA DESCARTAVEL 
50 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
 OTIMA DISTRIBUIDORA PREMIUM UNID 450 0,05 22,50 

ITEM OBJETO LAPIS DERMATOGRAFICO 
51 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

 E M M MOTA  DIST MULTMED DIXON UNID 20 2,55 51,00 
ITEM OBJETO MAGNESIO 

52 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 05 22,18 110,90 

ITEM OBJETO MASSA SELANTE PARA MICROHEMATOCRITO 

53 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA INLAB UNID 05 8,72 43,60 

ITEM OBJETO MULTICUBERTAS P/ BS -200- 15 

54 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 130 33,00 4.290,00 

ITEM OBJETO OLEO NUJOL – 120 ML 

55 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA INLAB FRS 02 34,00 68,00 

ITEM OBJETO ORANGER G-6 

56 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES L 10 33,41 334,10 

ITEM OBJETO ORTOLIDINA (REAGENTE P/ CLORO) 

57 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA QEEL FRS 02 30,10 60,20 

ITEM OBJETO PAPEL TERMICO P/ IMPRESSORA DO GASOMETRO 348 

58 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA KDV RL 03 28,00 84,00 

ITEM OBJETO PCR LATEX 

59 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 70 32,34 2.263,80 

ITEM OBJETO PERA SUCÇÃO DE BORRACHA 

60 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED J PROLAB UNID 04 9,60 38,40 

ITEM OBJETO PIPETA 1 ML S/ BALÃO 

61 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA PERFECTA UNID 80 1,45 116,00 

ITEM OBJETO PIPETA 1 ML COM BALÃO 

62 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED RONI ALZI UNID 60 6,85 411,00 

ITEM OBJETO PIPETA AUTOMATICA COM PONTEIRA 20 ML 

63 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA KACIL UNID 03 44,88 134,64 

ITEM OBJETO PIPETA DE 02 ML S/ BALÃO 

64 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA LABORGLAS UNID 100 1,45 145,00 

ITEM OBJETO PIPETA DE 5 ML SEM BALÃO 

65 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

GLOBALTRA
DE 

UNID 100 0,69 69,00 

ITEM OBJETO PIPETA WESTERGREN 200 MM 

66 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED RONI ALZI UNID 03 3,40 10,20 

ITEM OBJETO PIPETADOR AUTOMATICO 100 MICROLITROS 

67 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA KACIL UNID 05 44,88 224,40 

ITEM OBJETO PIPETADOR ALTOMATICO 50 MICROLITROS 

68 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA KACIL UNID 03 44,88 134,64 

ITEM OBJETO PIPETADOR MANUAL (PIPETADOR MANUAL P/ RETIRADA DE AMOSTRA DE LEITE) 

69 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA SANITY UNID 10 12,34 123,40 

ITEM OBJETO PLACA DE KLAINE C/12 ESCAVAÇÕES 6X8 CM 

70 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED PERFECTA UNID 03 28,00 84,00 

ITEM OBJETO PONTEIRA P/PIPETADOR AUTOM. 200/1000 (AZUL) PCT C/1000 

71 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

GLOBALTRA
DE 

PCT 04 11,28 45,12 

ITEM OBJETO PONTEIRA P/PIPETADOR AUTOM. 0/200 MCL (AMARELA) PCT C/1000 

72 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

GLOBALTRA
DE 

PCT 04 6,88 27,52 

ITEM OBJETO PROTEINAS TOTAIS COLORIMETRICO 

73 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

BIOCLIN KIT 06 22,14 132,84 

ITEM OBJETO RELOGIO TIPO CRONOMETRO P/ LABORATORIO 

74 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA CARCI UNID 01 28,89 28,89 

ITEM OBJETO 

75 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA QEEL KIT 03 140,00 420,00 

ITEM OBJETO SOLUÇÃO DE PREENCHIMENTO DE ELETRODO PH 

76 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA QEEL PCT 03 180,00 540,00 

ITEM OBJETO SOLUÇÃO DE LIMPEZA BS 200 FR C/ 200 ML 

77 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOPLUS KIT 10 280,00 2.800,00 

ITEM OBJETO SOLUÇÃO PREENCHIMENTO ELETRODO NA+/K+/CA++ 

78 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA QEEL KIT 03 180,00 540,00 

ITEM OBJETO SOLUÇÃO REATIVA TUERCK 1.000 ML 

79 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA RENYLAB FRS 02 14,98 29,96 

ITEM OBJETO SOLUÇÃO TAMPÃO 

80 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA QEEL KIT 03 101,38 304,14 

ITEM OBJETO SORO ANTI – A 

81 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA EBRAM FRS 80 16,63 1.330,40 

ITEM OBJETO SORO ANTI- B 

82 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA EBRAM FRS 80 16,63 1.330,40 

ITEM OBJETO SORO ANTI-D 

83 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED PROTHEMO FRS 100 34,30 3.430,00 

ITEM OBJETO SORO ANTI-HUMANO PARA TESTE COOMBS 

84 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED PROTHEMO FRS 06 24,78 148,68 

ITEM OBJETO TERMOMETRO A MERCURIO 

85 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA INCOTERM UNID 03 2,08 6,24 

ITEM OBJETO TERMOMETRO C/HASTE DE – 10 A 110 °C CERTIFICADO (DE  1° EM 1°) 

86 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA INCOTERM UNID 03 38,00 114,00 

ITEM OBJETO TERMOMETRO DE MAXIMA E DE MINIMA P/ FREEZER (TERMOMETRO DIGITAL 
COM CABO EXTENSOR) 

87 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA INCOTERM UNID 03 42,00 126,00 

ITEM OBJETO TESTE PARA GRAVIDEZ – BETA TESTE PLUS HCG (SANGUE E URINA) 

88 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED DOLES UNID 4.500 0,96 4.320,00 

ITEM OBJETO TIRAS REATIVAS 9/10 AREAS FRASCO C/100 MED. PROCED. NACIONAL 

89 EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
E M M MOTA  DIST MULTMED BIOEASY CX 100 28,50 2.850,00 

ITEM OBJETO TRANSAMINASE ALT/TGP CINETICA 

90 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 10 27,72 277,20 

ITEM OBJETO TRANSAMINASE AST/TGO CINETICA 

91 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 10 27,72 277,20 

ITEM OBJETO TRIGLICERIDES ENZIMATICO 

92 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 08 68,04 544,32 

ITEM OBJETO TUBO DE ENSAIO 12 X 75 
A A ID T IT L 

R A A ID T IT L 

A A ID T IT L 
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OBSERVAÇÕES II: 
 

LICITANTE 
R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO – OTIMA 
DISTRIBUIDORA 

CNPJ 05.577.401/0001-22 

INSC. ESTADUAL 19.453.740-4 

REP. LEGAL Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento 

CONTATO (86) 3217-1250 

ENDEREÇO Rua Magalhães Filho, 720 – Centro Norte 

CIDADE Teresina - Piaui 

E-MAIL licitação@otimadistribuidora.com.br 

 

LICITANTE E. M. M. MOTA – DISTRIBUIDORA MULTMED 

CNPJ 01.778.563/0001-78 

INSC. ESTADUAL 19.437.816-0 

REP. LEGAL Estella Maria Mendes Mota 

CONTATO (86) 2324-0104 

ENDEREÇO Av. Presidente Kennedy, 4470 - Morros 

CIDADE Teresina - Piaui 

E-MAIL multmed@distribuidoramultmed.com.br 

  

LICITANTE 
DISMAHC COM E REP DE MAT HOSP E CIRURGICO 
LTDA 

CNPJ 97.351.258/0001-74 

INSC. ESTADUAL 19.430.719-0 

REP. LEGAL Eyder Alves de Albuquerque Lima 

CONTATO (86) 3216-7000 

ENDEREÇO Rua Barroso, 1069 - Centro 

CIDADE Teresina Piauí 

E-MAIL dismahc@uol.com.br 

 
Clésia Araújo C. de Queiroz 
Coordenadora de Licitação 
     Matricula 063173-6 
 OF. 1157

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
Aditivo nº 01 ao Contrato N°. 105/10
Processo: 2841/10
Motivo: Acréscimo de quantidade e de valor.
Objeto: Material Médico Hospitalar
Empresa: DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
Fundamentação: Art. 65, II, alínea “d”, § 1º da Lei 8.666/93

Marlene de Sousa Vieira
Membro da CPL
Mat. 036048-1

OF. 1171

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 2ª e 3ª, do
convênio abaixo relacionado, torna público que prorrogou o prazo de
vigência do termo aditivo ao convênio:
Convênio: 05/2009
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e a Prefeitura
Municipal de Valença – PI
Vigência: 26-06-2011

OF. 2848

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO.

   “ADITIV O Nº. 001/2011 – AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 395/2006
CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ –
EMGERPI e A EMPRESA VIG VIGILÃNCIA  LTDA
COM A INTERVINIÊNCIA  DA SECRETARIA  DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO.”

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUÍ – doravante EMGERPI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº. 06.643.068/0001-75, com sede e foro na cidade de
Teresina – PI, a Praça Marechal Deodoro, 774, Centro, CEP. Nº. 64.000-160,
doravante simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu diretor presidente GILBER TO ANTONIO NEVES PEREIRA DA
SILVA, CPF. Nº. 001.486.603-04 RG N. 56485/SSP-PI, com endereço a Rua
Goiás, 7999 – bairro Ilhotas – Teresina – PI, de um lado, do outro a empresa
VIG VIGILÂNCIA  LTDA , com sede na Rua Tersando Paz, nº. 2771 em
Teresina – PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.668.768/0001-09, doravante
simplesmente CONTRATADA , neste ato representada pelo sócio
administrador SR. ELIAS PESSOA SOBRINHO, brasileiro, casado,
comerciante, portador do RG. Nº. 750.583 inscrito no CPF. Nº. 337.272.953-
68, residente e domiciliado à quadra 07 casa 11 conjunto São Pedro, CEP.
64.018.370 em Teresina – PI. /SSSP-PI e, como interveniente a SECRETARIA
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO EST ADO DO PIAUÍ,  por força
do Decreto Estadual nº. 14349 de 14.12.2010, neste ato representada pelo
seu secretário SR. EVALDO CUNHA  CIRÍACO , portador da RG. Nº.
159.961-PI e CPF. Nº. 065.676.903-30, resolvem na forma da lei de licitações
e contratos e ainda o Decreto Estadual nº. 14349, celebrarem o presente
termo aditivo, nas condições e cláusulas a seguir avençadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO Nº. 395/2008 – Acordam
os presentes pactuantes, pela ALTERAÇÃO do prazo de vigência do
contrato acima mencionado, não gerando direito a pedido de
indenização pela parte contratada.
ÚNICA: A contratante reconhece os serviços prestados pela contratada
até 31.12.2010.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA AO ADITIVO: Em razão do princípio
da continuidade dos serviços e o resguardo do patrimônio público, o presente
aditivo vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 01.01.2011
e findando em 31.03.2011, prazo este em que a Central Estadual de Licitações
– CEL, realize um novo procedimento licitatório para o registro de preços –
SRP, para o objeto aqui pactuado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto deste
contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de vigilância física
patrimonial armada, através de:

OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 08 68,04 544,32 
ITEM OBJETO TUBO DE ENSAIO 12 X 75 

93 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

GLOBALTRA
DE 

UNID 1.500 0,07 105,00 

ITEM OBJETO TUBO DE ENSAIO 16 X 100 

94 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

GLOBALTRA
DE 

UNID 500 0,14 70,00 

ITEM OBJETO TUBO DE HEMOLISE 13 X 100 

95 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

GLOBALTRA
DE 

UNID 350 0,09 31,50 

ITEM OBJETO TUBO PARA CENTRIFUGA 15 ML 

96 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA LABORGLAS UNID 05 0,18 0,90 

ITEM OBJETO TUBO P/ MICROHEMATOCRITO COM HEPARINA 

97 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
DISMAHC COM REP DE MAT 
HOSP E CIRURGICO 

GLOBALTRA
DE 

UNID 05 7,29 36,45 

ITEM OBJETO TUBO P/ MICROHEMATOCRITO SEM HEPARINA C/ 500 UND. 

98 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA PERFECTA VD 10 4,12 41,20 

ITEM OBJETO UREIA CINETICA CRYSTYAL 

99 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN KIT 20 51,97 1.039,40 

ITEM OBJETO V.D.R.L. – ANTIGENO P/ 2.000 TESTES OU MAIS 

100 
EMPRESA VENCEDORA MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 
OTIMA DISTRIBUIDORA BIOCLIN FRS 20 23,63 472,60 

 
OBSERVAÇÕES I: 
 
• A empresa é detentora da expectativa do direito em iguais condições considerando 

para efeito de liberação;  
 
• Os objetos, conforme definido no Edital, ainda quando for o caso, no contrato 

individual ou instrumento congênere; 
 
• A liberação ficará adstrita a indicação de dotação orçamentária que sustentará a 

despesa em conformidade com o planejamento realizado para o exercício vigente; 
 
• O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo 

com a disponibilidade de recursos orçamentários. 
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   “ADITIV O Nº. 001/2011 – AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 24/2010
CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ –
EMGERPI e A EMPRESA VIG VIGILÃNCIA  LTDA
COM A INTERVINIÊNCIA  DA SECRETARIA  DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO.”

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUÍ – doravante EMGERPI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº. 06.643.068/0001-75, com sede e foro na
cidade de Teresina – PI, a praça Marechal Deodoro, 774, Centro, CEP.
Nº. 64.000-160, doravante simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu diretor presidente GILBER TO ANTONIO
NEVES PEREIRA DA SILVA, CPF. Nº. 001.486.603-04, RG N. 56485/
SSP-PI, com endereço a Rua Goiás, 7999 – bairro Ilhotas – Teresina –
PI, de um lado, do outro a empresa VIG VIGILÂNCIA  LTDA , com sede
na Rua Tersando Paz, nº. 2771 em Teresina – PI, inscrita no CNPJ sob
o nº. 01.668.768/0001-09, doravante simplesmente CONTRATADA ,
neste ato representada pelo sócio administrador SR. ELIAS PESSOA
SOBRINHO, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG. Nº.
750.583 inscrito no CPF. Nº. 337.272.953-68, residente e domiciliado à
quadra 07 casa 11 conjunto São Pedro, CEP. 64.018.370 em Teresina –
PI. /SSSP-PI e, como interveniente a SECRETARIA  DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO DO EST ADO DO PIAUÍ,  por força do Decreto
Estadual nº. 14349 de 14.12.2010, neste ato representada pelo seu
secretário SR. EVALDO CUNHA  CIRÍACO , portador da RG. Nº. 159.961-
PI e CPF. Nº. 065.676.903-30, resolvem na forma da lei de licitações e
contratos e ainda o Decreto Estadual nº. 14349, celebrarem o presente
termo aditivo, nas condições e cláusulas a seguir avençadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO Nº. 24/2010 – Acordam os
presentes pactuantes, pela ALTERAÇÃO do prazo de vigência do
contrato acima mencionado, não gerando direito a pedido de
indenização pela parte contratada.
ÚNICA: A contratante reconhece os serviços prestados pela contratada
até 31.12.2010.

1. 01 (um) posto de vigilância patrimonial armada 24h (segunda/
domingo) – prédio sede da EMGERPI;
2. 01 (um) posto de vigilância patrimonial armada 24h (segunda/
domingo) – EMGERPI/COHAB;
3. 01 (um) posto de vigilância patrimonial armada 24h (segunda a
domingo) – EMGERPI/COHAB
4. 02 (dois) postos vigilância patrimonial armada 24h (segunda a
domingo) – EMGERPI/COMDEPI.

CLÁSULA QUARTA – DO VALOR: Pela prestação dos serviços ora
contratados, após atestados, a contratante pagará mensalmente o valor de:

1. Totalizando 05 (cinco) postos de vigilância armada 24h (segunda a
domingo) X R$8.960,00 (oito mil novecentos e sessenta reais) cada, e o
valor mensal de R$44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA QUINTA – DA RECECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO: Ficam
recepcionadas e convalidadas as demais cláusulas do contrato nº.
395/2008, que não conflitarem com este aditivo.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adito em 03
(três) vias de igual teor, para que produza seus efeitos legais.

Teresina (PI), em 27 de dezembro de 2010.
_________________________________________________
GILBER TO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA
Diretor Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí – EMGERPI
____________________________________________________
ELIAS PESSOA SOBRINHO
Sócio Administrador da Vig Vigilância Ltda.
____________________________________________________
EVALDO CUNHA CIRÍACO
Secretário de Estado da Administração – Interveniente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA AO ADITIVO: Em razão do
princípio da continuidade dos serviços e o resguardo do patrimônio
público, o presente aditivo vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir de 01.01.2011 e findando em 31.03.2011, prazo este
em que a Central Estadual de Licitações – CEL, realize um novo
procedimento licitatório para o registro de preços – SRP, para o objeto
aqui pactuado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de vigilância física patrimonial armada,
através de 01 (um) posto de vigilância 24h(vinte e quatro) horas, na
sede da contratante (arquivo).

CLÁSULA QUARTA – DO VALOR: Pela prestação dos serviços ora
contratados, após atestados, a contratante pagará mensalmente o valor
de R$8.960,00 (oito mil novecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUINTA – DA RECECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO: Ficam
recepcionadas e convalidadas as demais cláusulas do contrato nº. 24/
2010, que não conflitarem com este aditivo.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adito em 03
(três) vias de igual teor, para que produza seus efeitos legais.

Teresina (PI), em 27 de dezembro de 2010.

_____________---_____________________________________
GILBER TO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA
Diretor Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí – EMGERPI
____________________________________________________
ELIAS PESSOA SOBRINHO
Sócio Administrador da Vig Vigilância Ltda.
____________________________________________________
EVALDO CUNHA  CIRÍACO
Secretário de Estado da Administração – Interveniente.

OF. 2429

OUTROS
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